PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO/MG

PARECER N.º 040/2015

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 19/2015, QUE: “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

COMISSÃO COMPETENTE: JUSTIÇA E REDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS PÚBLICAS.

DO PARECER

1. A proposta em testilha, de autoria da Prefeita Municipal, pugna pela aprovação de Lei que dispõe acerca da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2. Como justificativa do projeto, a autora expõe que é necessário adequar as ações e metas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social voltados a esta parcela da população, além de adequar a legislação vigente às exigências da Lei Federal n.º 12.696/12, que altera disposições relativas ao tema e, principalmente, dá nova regulamentação ao processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares.

DO FUNDAMENTO

3.  O dever de zelo e proteção das crianças e adolescentes, constitui previsão constitucional, disposta no artigo 227 da Carta Magna, in verbis: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

4. Vê-se, portanto, que as políticas destinadas à consecução dos ideais constitucionais de proteção absoluta das crianças e dos adolescentes, devem constituir prioridade no conjunto de metas e ações da Administração Pública, que tem o poder-dever de implementá-las, em parceria com a sociedade e a família.

5. Percebe-se ainda o destaque dado ao tema pelo legislador, a partir da análise do ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente -, que versa acerca do complexo de atribuições do Estado direcionadas às crianças e jovens, bem como os direitos que lhes são assegurados. É o que se vislumbra do artigo 4º do referido diploma legal, senão vejamos:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

(grifo nosso)

6. Destarte, a proposta enviada à Câmara contempla a criação do CMDA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -, que é órgão consultivo e deliberativo de composição paritária entre representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada, destinado à avaliação das propostas de implementação de políticas de proteção à criança e ao adolescente, além de editar regulamentos acerca da aplicação dos recursos públicos nesta seara e quanto às eleições unificadas dos membros do Conselho Tutelar.

7. De igual modo, versa acerca da criação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, vinculado ao Conselho, e que é destinado à captação, repasse e aplicação dos recursos voltados à área. 

8. Por fim, o projeto em análise dispõe sobre o regramento relativo à escolha dos membros do Conselho Tutelar, requisitos de investidura, dentre outros pontos, a fim de adequar o processo aos ditames da Lei Federal n.º 12.696/12, que trouxe inovações aos procedimentos eleitorais e composição dos Conselhos, e ainda instituiu a unificação das eleições em todo o território nacional.

9. Percebe-se que o projeto de Lei municipal elenca requisitos adicionais aos candidatos a membros dos Conselhos que não estão previstos na legislação nacional. Contudo, entendemos que estes coadunam-se às atividades próprias dos Conselheiros, e não exorbitam a esfera de discricionariedade que tem a Administração Municipal em prever as exigências locais por parte destes agentes públicos.

10. Neste diapasão esclarecedora é a posição do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, com a qual comungamos, in verbis:

“A ampliação dos requisitos à candidatura a conselheiro tutelar, efetuada por intermédio de lei municipal, além de uma prerrogativa constitucional é um dever legal, à medida em que, na estrutura federativa, são os Municípios diretamente responsáveis pela efetivação da política pública de proteção às crianças e adolescentes, tendo papel preponderante na tutela dos direitos e garantias dos mesmos. 

Destarte, reconhecendo este papel do Município impossível negar-lhe competência para dispor sobre requisitos à candidatura. O legislador federal poderia ter dito tratar-se de requisitos mínimos. Não o disse certamente por saber estar legislando sobre normas gerais, que podiam e deviam ser complementadas, à luz da realidade local.”

11. Desta forma, esta assessoria entende que o Projeto de Lei em análise cumpre os requisitos de ordem legal e constitucional que lhe são exigíveis.

12. Do ponto de vista da técnica legislativa, deve-se apontar alguns problemas a serem corrigidos no referido projeto, sendo elas:

12.1. No preâmbulo da proposta, a expressão “por seus representantes legais”, deve ser grafada entre vírgulas por tratar-se de hipótese gramatical de aposto;

CONCLUSÃO

13. Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de Lei n.º 019/2015 cumpre com os requisitos infraconstitucionais e constitucionais para sua validação, razão pela qual é de parecer favorável ao seu regular tramitação nesta Casa. 

14. A aprovação do projeto em tela, todavia, dependerá dos votos de maioria dos vereadores presentes à sessão, nos termos do art. 70, caput, da LOM, apurados de forma simbólica, consoante dispõe o art. 147, §1.º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.





É o parecer.





Pedro Leopoldo, 06 de julho de 2015.

Ronaldo César Moreira Gonçalves

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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